QUALITY ALUGUEL DE VEICULOS S.A.
CNPJMF n? 72.653.009/0001-02  NIRE 533.0001650-0

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA
REALIZADA EM 21 DE NOVEMBRO DE 2023

1. Data, horario e local: Realizada em 21 de novembro de 2023, as 09 horas, na sede da
Quality Aluguel de Veiculos S.A. ("Companhia”) localizada na SIA Trecho 17, Via |A-04, Lotes
880 e 920, Zona Industrial (Guara), Brasilia - DF, CEP n? 71.200-260.

2. Convocagcéo e Presenca: Dispensada a convocagao prévia, nos termos do artigo 124,
paragrafo 4°, da Lei n® 6.404, de 15 de dezembro 1976, conforme alterada ("Lei das
Sociedades por Agdes"), tendo em vista a presenga dos acionistas representando a totalidade
do capital social da Companhia, conforme se verifica pelas assinaturas constantes do livro de
presenca de acionistas da Companhia.

3. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Fabio Bertozzi, secretariados pelo Sr. Cléver
Morato Axhcar.

4. Ordem do Dia: deliberar sobre (i) a realizagéo, pela Companhia, da 12 (primeira) emisséo
de debéntures simples, néo conversiveis em ages, da espécie com garantia real, com garan-
tia adicional fidejusséria, em série inica, no montante total de R$ 50.000.000,00 (cinquenta
milhdes de reais) ("Emisséo" e "Debéntures", respectivamente), nos termos da Lei n? 6.385,
de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada, da Resolugdo CVM n? 160, de 13 de julho de
2022, ("Resolugédo CVM 160"), e das demais disposicdes legais e regulamentares aplicaveis
("Oferta"); (ii) para assegurar o fiel, integral e pontual pagamento das obrigagdes principais e
acessorias, presentes e futuras, a serem assumidas pela Companhia no ambito da Emisséo,
a outorga, pela Companhia, de cessao fiduciaria em garantia, em favor dos Debenturistas,
representados pelo Agente Fiduciério, de determinada conta vinculada e a totalidade dos dire-
itos creditdrios advindos desta conta ("Cessao Fiduciaria"), nos termos e condicées a serem
descritos no "Instrumento Particular de Cessdo Fiduciaria de Conta Vinculada, Direitos
Creditérios e Outras Avengas", a ser celebrado entre a Companhia, o Agente Fiduciério e o
Itati Unibanco S.A. ("Banco Depositario") ("Contrato de Cessao Fiduciaria"); (iii) a autorizagdo
a diretoria da Companhia para tomar todas as medidas para efetivar a Emisséo e a Oferta,
incluindo (a) celebrar todos os documentos necessérios, incluindo, sem limitagéo, o Contrato
de Distribuicao, a Escritura de Emisséo e o Contrato de Cesséo Fiduciaria e eventuais procu-
ragdes e aditamentos necessarios, bem como praticar todos os atos necessarios ou conve-
nientes e a implementagéo da Oferta; e (b) contratar a institui¢éo financeira integrante do sis-
tema de distribuicéo de valores mobiliarios para intermediar a Oferta ("Coordenador Lider") e
os demais prestadores de servicos necessarios para a Emisséo e a Oferta (tais como agente
fiduciario, escriturador, banco liquidante, assessores juridicos, e demais instituicdes e/ou
prestadores de servicos que, eventualmente, sejam necessérias para a realizagdo da
Emisséo e da Oferta), fixando-lhes os respectivos honorarios; e (iv) a ratificagéo de todos os atos
relacionados as matérias acima que tenham sido praticados pela administragéo anteriormente
a data desta assembleia geral

5. DELIBERAGOES: apés discutidas as matérias constantes da ordem do dia, os acionistas
da Companhia deliberaram:

5.1 Aprovar a realizagéo da Oferta pela Companhia e a Cessao Fiduciéria (conforme definida
abaixo) com as seguintes caracteristicas principais, a serem detalhadas e reguladas por meio
da celebragdo do "Instrumento Particular de Escritura da 12 (primeira) Emisséo de Debéntures
Simples, N&o Conversiveis em AgSes, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional
Fidejussoria, em Série Unica, para Distribui¢do Publica, sob Rito de Registro Automético, da
Quality Aluguel de Veiculos S.A." ("Escritura de Emisséo"), a ser celebrada entre a
Companhia, a Pentdgono S.A. Distribuidora de Titulos e Valores Mobiliarios ("Agente
Fiduciario") e, enquanto interveniente anuentes, a Quality Comercial de Veiculos Ltda., a
Futura Participagdes Empresariais S.A., a Simetria Participagdes e Construgdes S.A., a
Quality Construgdes Ltda., Fabio Bertozzi e Clever Morato Axhcar ("Fiadores"):

(i) Numero da Emissao: As Debéntures representam a 12 (Primeira) emiss&o de debéntures
da Emissora;

(ii) Séries: A Emiss&o sera realizada em série Unica;

(iii) Forma e Comprovacéo de Titularidade: As Debéntures serdo emitidas sob a forma
nominativa, escritural, sem emisséo de certificados, sendo que, para todos os fins de direito,
a titularidade das Debéntures sera comprovada pelo extrato emitido pelo escriturador, e, adi-
cionalmente, com relagdo as Debéntures que estiverem custodiadas eletronicamente na B3,
serd comprovada pelo exirato expedido pela B3 em nome do Debenturista;

(iv) Valor Total da Emissao: O valor total da Emissao sera de R$ 50.000.000,00 (cinquenta
milhdes de reais), na Data de Emiss&o (conforme abaixo definida) ("Valor Total da Emiss&o");
(v) Quantidade: Serédo emitidas 50.000 (cinquenta mil) Debéntures;

(vi) Valor Nominal Unitario: As Debéntures terao valor nominal unitario de R$ 1.000,00 (mil
reais), na Data de Emiss&o ("Valor Nominal Unitario");

(vii) Destinagao dos Recursos: A totalidade dos recursos liquidos captados por meio da Oferta
sera destinada para o capital de giro da Emissora e/ou reperfilamento do passivo da Emissora.
(viii) Colocacao e Procedimento de Distribuicdo: As Debéntures seréo objeto de oferta
publica de distribui¢éo, sob o rito de registro automético, nos termos da Lei do Mercado de
Capitais, da Resolugdo CVM 160 e das demais disposi¢bes legais e regulamentares
aplicaveis, e do "Contrato de Coordenagéo, Colocagéo e Distribuigdo Publica, sob o Rito de
Registro Automético, da 12 (Primeira) Emisséo de Debéntures Simples, N&o Conversiveis em
Acdes, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejusséria, em Série Unica,
da Quality Aluguel de Veiculos S.A." ("Contrato de Distribuigao”), com a intermediacao de uma
instituicao integrante do sistema de distribuicéo de valores mobiliarios ("Coordenador Lider"),
sob o regime de garantia firme de colocagéo para a totalidade das Debéntures ("Garantia
Firme"). A Oferta tera como publico-alvo Investidores Profissionais. O plano de distribuicao
seguird o procedimento descrito na Resolugdo CVM 160 e conforme previsto no Contrato de
Distribuiggo.

(ix) Conversibilidade: As Debéntures ndo seréo conversiveis em agdes de emissao da Companhia;
(x) Espécie: As Debéntures serdo da espécie com garantia real, nos termos do artigo 58,
caput, da Lei das Sociedades por Agdes. Adicionalmente, as Debéntures contardo com a
Fianca, nos termos da Escritura de Emiss&o.

(xi) Data de Emissao: Para todos os fins e efeitos legais, a data de emisséo das Debéntures
a ser indicada na Escritura de Emisséo ("Data de Emissdo");

(xii) Data de Inicio da Rentabilidade. Para todos os fins e efeitos legais, a data de inicio da
rentabilidade ser4 a Data da Primeira Integralizagéo ("Data de Inicio da Rentabilidade");
(xiii) Prazo e Data de Vencimento: Observado o disposto na Escritura de Emissao, e ressal-
vadas as hipéteses de vencimento antecipado das obrigacdes decorrentes das Debéntures,
resgate antecipado das Debéntures e/ou aquisicao facultativa das Debéntures, com o conse-
quente cancelamento da totalidade das Debéntures, nos termos previstos na Escritura de
Emissao, as Debéntures terdo prazo de vencimento de 5 (cinco) anos contados da Data de
Emissao ("Data de Vencimento");

(xiv) Forma de Subscrig@o e de Integralizagao e Preco de Integralizacdo: As Debéntures
serdo subscritas a qualquer tempo a partir da data de inicio de distribuicéo, a ser informada
no Andncio de Inicio. As Debéntures seréo subscritas e integralizadas a vista e em moeda cor-
rente nacional, no ato da subscricdo (cada uma, uma "Data de Integralizagdo"), de acordo
com as normas de liquidagdo e procedimentos estabelecidos pela B3. Na Primeira Data de
Integralizagéo (conforme definido abaixo), as Debéntures serdo integralizadas pelo Valor
Nominal Unitario. Caso qualquer Debénture venha a ser integralizada em data diversa e pos-
terior a Primeira Data de Integralizagéo, a integralizagdo devera considerar seu respectivo
Valor Nominal Unitério, acrescido da Remunerag&o (conforme abaixo definido), calculada pro
rata temporis desde a Data de Inicio de Rentabilidade ou da data de pagamento imediata-
mente anterior até a respectiva e efetiva Data de Integralizagéo;

(xv) Deposito para Distribuicdo, Negociacao e Liquidacao Financeira: As Debéntures
serdo depositadas para (i) distribuicdo publica no mercado primario por meio do MDA -
Médulo de Distribuigdo de Ativos ("MDA"), administrado e operacionalizado pela B3 S.A. -
Brasil, Bolsa, Balcao - Balcdo B3 ("B3"), sendo a distribuigao liquidada financeiramente por
meio da B3; e (i) negociagéo, observado o disposto na Escritura de Emissao, no mercado
secundério por meio do CETIP21 - Titulos e Valores Mobiliarios ("CETIP21"), administrado e
operacionalizado pela B3, sendo as negociagées liquidadas financeiramente por meio da B3
e as Debéntures custodiadas eletronicamente na B3;

(xvi) Pagamento do Valor Nominal Unitario. Na ocorréncia de qualquer vencimento anteci-
pado das obrigagdes decorrentes das Debéntures, a Emissora se obriga a pagar a totalidade
das Debéntures, mediante o pagamento do respectivo Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor
Nominal Unitario, acrescido da respectiva Remuneragéo, calculada pro rata temporis desde a
Data de Inicio da Rentabilidade ou a Data do Pagamento de Remuneragao imediatamente
anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, sem prejuizo do pagamento dos
Encargos Moratérios, quando for o caso, e de quaisquer outros valores eventualmente devi-
dos pela Emissora nos termos da Escritura de Emissao, no prazo de até 2 (dois) Dias Uteis
contados da data da ocorréncia ou declaragéo, conforme o caso, do vencimento antecipado,
sob pena de, em ndo o fazendo, ficar obrigada, ainda, ao pagamento dos Encargos
Moratérios, fora do &mbito da B3;

(xvii) Atualizacdo Monetaria: O Valor Nominal Unitério ou saldo do Valor Nominal Unitario,
conforme o caso, ndo sera atualizado monetariamente;

(xviii) Remuneragao das Debéntures: Sobre o Valor Nominal Unitério ou saldo do Valor
Nominal Unitério, conforme o caso, das Debéntures incidirao juros remuneratérios correspon-
dentes a variagdo acumulada de 100% (cem por cento) das taxas médias didrias do DI -
Deposito Interfinanceiro de um dia, "over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano,
base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, calculadas e divulgadas diariamente pela
B3, no informativo diério disponivel em sua pagina na Internet (httpz//www.b3.com.br) ("Taxa
DI"), acrescida exponencialmente de spread (sobretaxa) de 3,50% (trés inteiros e cinquenta
centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis
("Remunerag&o”). A Remuneragéo seré calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata
temporis por Dias Uteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitario ou sobre o saldo
do Valor Nominal Unitério, desde a Data de Inicio da Rentabilidade (inclusive) ou a Data de
Pagamento da Remuneragéo (conforme definido abaixo) imediatamente anterior (inclusive),

conforme o caso, até a data de seu efetivo pagamento (exclusive). A Remunerag&o sera cal-
culada de acordo com a férmula a ser prevista na Escritura de Emisséo;
(xix) Pagamento da Remuneragéo: Sem prejuizo dos pagamentos em decorréncia de
vencimento antecipado das obrigagdes decorrentes das Debéntures ou resgate antecipado
das Debéntures, nos termos previstos na Escritura de Emissdo, a Remuneragéo seré paga
mensalmente, a partir da Data de Emissao, nos dias e meses a serem indicados na Escritura
de Emisséo, até a Data de Vencimento ("Data de Pagamento da Remuneragéo");
(xx) Repactuacéo Programada: Nao havera repactuacéo programada das Debéntures;
(xxi) Local de Pagamento: Os pagamentos a que fizerem jus as Debéntures seréo efetua-
dos pela Emissora no respectivo vencimento utilizando-se, conforme o caso: (i) os procedi-
mentos adotados pela B3 para as Debéntures custodiadas eletronicamente na B3; ou (i) os
procedimentos adotados pelo Escriturador, para as Debéntures que néo estejam custodiadas
eletronicamente na B3;
(xxii) Prorrogacao dos Prazos: Considerar-se-d0 prorrogados os prazos referentes ao
pagamento de qualquer obrigagéo a ser prevista na Escritura de Emiss&o até o 1¢ (primeiro)
Dia Util subsequente, se o seu vencimento coincidir com dia em que n&o houver expediente
bancério na Cidade de Sao Paulo, Estado de Séo Paulo e na Cidade de Brasilia, Distrito
Federal, ressalvados os casos cujos pagamentos devam ser realizados por meio da B3,
hipétese em que somente havera prorrogagéo quando a data de pagamento coincidir com
feriado declarado nacional, sébado ou domingo;
(xxiii) Encargos Moratérios: Sem prejuizo da Remunerag&o, ocorrendo impontualidade no
pagamento pela Emissora de qualquer quantia devida aos Debenturistas nos termos da
Escritura de Emisséo, os débitos em atraso vencidos e ndo pagos pela Emissora ficarao
sujeitos a, independentemente de aviso, notificagéo ou interpelagao judicial ou extrajudicial (i)
multa convencional, irredutivel e de natureza ndo compensatéria, de 2% (dois por cento); e
(ii) juros moratérios & raz&o de 1% (um por cento) ao més, desde a data da inadimpléncia até
a data do efetivo pagamento; ambos calculados sobre o montante devido e ndo pago
("Encargos Moratérios");
(xxiv) Garantia Fidejussoria: Em garantia do fiel, pontual e integral pagamento de todas as
obrigagdes, principais e acessorias, presentes e futuras, assumidas pela Companhia na
Escritura de Emissao ("Obrigagdes Garantidas"), a Quality Comercial de Veiculos Ltda., a
Futura Participagdes Ltda., a Simetria Participagdes e Construgées S.A., a Quality
Construgdes Ltda., Fabio Bertozzi e Clever Morato Axhcar outorgardo garantia fidejussoria,
em favor dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciério, obrigando-se, na melhor
forma de direito, como devedores solidérios e principal pagadores de todos os valores a
serem devidos pela Companhia nos termos da Escritura de Emiss&o, até a liquidag&o integral
das Obrigagdes Garantidas, nos termos a serem previstos na Escritura de Emisséo;
(xxv) Garantias Reais: Para garantir o fiel, pontual e integral cumprimento de todas as
Obrigagdes Garantidas, serdo outorgadas em favor dos Debenturistas, representados pelo
Agente Fiduciario:
(a) alienagdo fiduciaria, pela Simetria Participacdes e Construgdes S.A., em favor dos
Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciario, de imével, conforme identificado e nos
termos da Escritura de Emiss&o e do "Instrumento Particular de Alienagéo Fiduciaria de
Imével em Garantia e Outras Avengas" a ser celebrado entre a Simetria e 0 Agente Fiduciério
("Contrato de Alienacéo Fiduciaria" e/ou "Alienacéo Fiduciaria de Iméveis");
(b) cessao fiduciaria em garantia, pela Companhia, em favor dos Debenturistas, representa-
dos pelo Agente Fiduciario, de conta vinculada e a totalidade dos direitos creditérios advindos
desta conta ("Cessdo Fiducidria"). Os termos e condi¢des da Cessdo Fiduciaria serdo
descritos no "Instrumento Particular de Cesséo Fiduciaria de Conta Vinculada, Direitos
Creditérios e Outras Avengas", a ser celebrado entre a Companhia, o Agente Fiduciario e o
Banco Depositario ("Contrato de Cesséo Fiduciaria");
(xxvi) Resgate Antecipado Facultativo Total: A Emissora poderd, a seu exclusivo critério e
independentemente da vontade dos Debenturistas, realizar o resgate antecipado facultativo
da totalidade (sendo vedado o resgate parcial) das Debéntures, com seu consequente can-
celamento ("Resgate Antecipado Facultativo Total") a partir do 13¢ (décimo terceiro) més apés
a Data de Emiss&o. Por ocasido do Resgate Antecipado Facultativo Total, o valor devido pela
Emissora ser4 equivalente: (i) ao Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitério,
conforme o caso, acrescido (i) da Remuneragéo, calculada pro rata temporis desde a Data de
Inicio da Rentabilidade, ou a Data do Pagamento da Remuneragéo imediatamente anterior,
conforme o caso, até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total; (iii) de eventu-
ais Encargos Moratérios (se houver) (sendo os itens (i), (ii) e (iii) em conjunto, "Valor Base do
Resgate Antecipado Facultativo Total"); acrescido de (iv) prémio flat, a ser definido de acordo
com o disposto na Escritura de Emisséo, incidente sobre o Valor Base do Resgate Antecipado
Facultativo Total ("Prémio do Resgate Antecipado Facultativo Total", e, em conjunto com o
Valor Base do Resgate Antecipado Facultativo Total, "Valor do Resgate Antecipado Facultativo
Total"). Os demais termos e condigdes do Resgate Antecipado Facultativo Total, inclusive a
férmula para calculo do Prémio do Resgate Antecipado Facultativo, estardo previstos na
Escritura de Emiss&o;
(xxvii) Amortizacao Extraordinaria Facultativa: A Emissora poder, a seu exclusivo critério
e independentemente da vontade dos Debenturistas, a partir de 12 (doze) meses contados
da Data de Emissdo, realizar a amortizagdo extraordindria facultativa das Debéntures
("Amortizagdo Extraordindria Facultativa"). Por ocasido da Amortizagdo Extraordinaria
Facultativa, o valor devido pela Emissora sera equivalente: (i) & parcela do Valor Nominal
Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitério, conforme o caso, objeto da Amortizagao
Extraordindria Facultativa, acrescido (i) da Remuneragéo, calculada pro rata temporis desde
a Data de Inicio da Rentabilidade, ou a Data do Pagamento da Remuneragéo imediatamente
anterior, conforme o caso, até a data da efetiva Amortizagéo Extraordinaria Facultativa, inci-
dente sobre a parcela do Valor Nominal Unitario das Debéntures ou saldo do Valor Nominal
Unitério, conforme o caso, objeto da Amortizagao Extraordinaria Facultativa; (iii) de eventuais
Encargos Moratérios (se houver) (sendo os itens (i), (ii) e (iii) em conjunto, "Valor Base da
Amortizagao Extraordinaria"); acrescido de (iv) prémio flat, a ser definido de acordo com o dis-
posto na Escritura de Emiss&o, incidente sobre o Valor Base da Amortizagéo Extraordinaria
Facultativa ("Prémio da Amortizagéo Extraordinaria Facultativa”, e, em conjunto com o Valor
Base da Amortizagdo Extraordinaria, "Valor da Amortizagdo Extraordinaria Facultativa"). Os
demais termos e condicdes da Amortizagdo Extraordinaria Facultativa, inclusive a férmula
para célculo do Prémio de Amortizagdo Extraordindria Facultativa, estardo previstos na
Escritura de Emiss&o;
(xxviii) Oferta de Resgate Antecipado. Emissora poder4, a seu exclusivo critério, a qualquer
momento, realizar oferta de resgate antecipado total ou parcial das Debéntures, com seu con-
sequente cancelamento, enderegada a todos os Debenturistas, sendo assegurado a todos os
Debenturistas igualdade de condi¢des para aceitar o resgate das Debéntures por eles detidas
("Oferta de Resgate Antecipado”), de acordo com os termos e condigées previstos na
Escritura de Emiss&o;
(xxix) Aquisicao Facultativa: A Emissora poderd, a qualquer tempo, adquirir Debéntures,
observado o disposto no artigo 55, paragrafo 3¢, da Lei das Sociedades por A¢des, da regu-
lamentagéo aplicavel da CVM, incluindo os termos da Resolugédo da CVM n? 77, de 29 de
margo de 2022 ("Resolugdo CVM 77"), devendo tal fato, se assim exigido pelas dis-
posi¢des legais e regulamentares aplicaveis, constar do relatério da administragéo e das
demonstracdes financeiras da Emissora. As Debéntures adquiridas pela Emissora
poderdo, a critério da Emissora, ser canceladas, permanecer na tesouraria da Emissora,
ou ser novamente colocadas no mercado, observadas, em cada um dos casos, as restricées
impostas pela Resolugdo CVM 160;
(xxx) Vencimento Antecipado: As Debéntures terdo seu vencimento antecipado declarado
nas hipéteses e nos termos a serem previstos na Escritura de Emiss&o;
(xxxi) Classificacao de Risco: Nao seré contratada agéncia de classificagéo de risco para
atribuir rating as Debéntures; e
(xxxii) Demais caracteristicas: As demais caracteristicas das Debéntures e da Oferta encon-
frar-se-ao descritas na Escritura de Emisséo e nos demais documentos a ela pertinentes.
5.2 Autorizar a outorga de Cessao Fiduciaria em garantia pela Companhia.
5.3 Autorizar Diretoria da Companhia para tomar todas as medidas para efetivar a Emisséo e
a Oferta, incluindo (a) celebrar todos os documentos necessérios, incluindo, sem limitagéo, o
Contrato de Distribuigéo, a Escritura de Emisséo e o Contrato de Cesséo Fiduciéria e even-
tuais procuragdes e aditamentos necessarios, bem como praticar todos os atos
necessérios ou convenientes e a implementacéo da Oferta; e (b) contratar o Coordenador
Lider e os demais prestadores de servigos necessarios para a Emisséo e a Oferta (tais
como Agente Fiduciério, escriturador, banco liquidante, assessores juridicos e demais
instituicdes e/ou prestadores de servicos que, eventualmente, sejam necessérias para a
realizagdo da Emissdo e da Oferta, incluindo eventuais substituicdes), fixando-lhes os
respectivos honorarios; e
5.4 Ratificar todos os atos relacionados as matérias acima que tenham sido praticados pela
administragéo anteriormente & data da presente assembleia geral.
6. Encerramento: N&o havendo nada mais a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a
Assembleia Geral Exiraordindria, sendo lavrada a presente ata na forma de sumério, a qual
foi por todos lida, achada conforme e assinada, sendo permitida a assinatura eletrénica, para
que que produza os seus efeitos juridicos e legais, com certificado digital nos padrées ICP-
Brasil, conforme admitido pelo artigo 10 e seus paragrafos da Medida Proviséria n°. 2.200 de
24 de agosto de 2001, em vigor no Brasil. Presidente da Mesa: Fabio Bertozzi; Secretério:
Cléver Morato Axhcar. Acionistas presentes: Futura Participagcées Empresariais S.A.e CMN
Participacdes Societarias Ltda.
Certifico que a presente é cépia fiel da ata lavrada em livro préprio.
Brasilia, 21 de novembro de 2023.
Cléver Morato Axhcar
Secretério da Mesa
Fabio Bertozzi
Presidente da Mesa
Acionistas:
Futura Participagcoes Empresariais S.A.
CMN Participacoes Societarias Ltda.

rnal de Brasilia Brasilia, sexta-feira, 8 de dezembro de 2023

A publicagao acima foi devidavente publicada e certificada em 08/12/2023

Aponte a camera do seu celular para o E?"- E

Documento assinado e
certificado digitalmente I
conforme MP N°2.200-2

de 24/08/2001 A QR Code para acessar a pagina de

autenticidade pode ser BraS“ Publicidade Legal no portal do Jomal de '-* -
conferida ao lado. Brasilia ou acesse o link: "II

l a jornaldebrasilia.com.bripublicidade-legal/ E

Digitally signed by EDITORA JORNAL DE
BRASILIA LTDA:08337317000120
Date: 2023.12.08 05:40:18 -03'00'

Jornal de Brasilia
Bty



		2023-12-08T05:40:18-0300
	EDITORA JORNAL DE BRASILIA LTDA:08337317000120




